
PREFE][TURA MUNIC][PAL DE laOTUCAlrU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 6.361 
de 20 de setembro de 2022. 

"Dispõe sobre a desafe tação de área pública e 
concessão de direito real de uso oneroso da área à 
TELEFÔNICA BRASIL S/A ", 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, fàz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica desafetada parte da área institucional do Jardim Mirante, área a seguir transcrita: 

"UM LOTE DE TERRENO, de forma irregular situado com fi-ente a Rua Lourenço Castanho, 
S/N°, Jardim Mirante, Município de Botucatu, sem registro em matrícula, medindo 30,58 metros 
de frente; 15,07 metros do lado direito de quem da rua olha, dividindo com a Area "A ",' 17,18 
metros do lado esquerdo dividindo com a Area "C"; e 30,04 metros na linha de fundos, 
dividindo com o Esporte Clube 7 de Setembro, matrícula n° 3 7. 179, encerrando a área de 
488,37m 2

". 

Art. 2° Fica autorizado o Poder Executivo dar em Concessão de Direito Real de Uso oneroso à 
TELEFÔNICA BRASIL SI A a área descrita no mi. 1 ° pelo prazo de 20 anos. 

Parágrafo único. Deverá a TELEFÔNICA BRASIL SIA utilizar a área ora concedida para 
finalidade de manter a instalação de Estações de Rádio Base e todos os equipamentos para 
telefonia móvel, sendo que a presente concessão de direito real de uso será cancelada se a área for 
utilizada para outros fins. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 20 de setembro de 2022 . 

G;)/l 
Eduardo par;:ini 'f0yec-

Prefeito Mun' Ipa 
\ 
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Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 20 de setembro de 2022 - 167° ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu. 

Rina'4arbato 
Chefe da Seção de Secretaria e Expediente 


